
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

Requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, que seja consignado na Ata de nossos trabalhos um Voto de Aplausos e
Congratulações ao Grupo Mulher Maravilha, pelo seu trabalho na missão de lutar por

justiça social através da promoção dos direitos humanos numa perspectiva de gênero e

etnia, pelo acesso à cidadania da população vítima de exclusão social e empoderamento

das mulheres para a construção de uma nova sociedade.

Dê-se ciência da decisão desta Casa Legislativa ao Grupo Mulher Maravilha por

meio do e-mail: gmulhermaravilha@yahoo.com.br

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 1º de março de 2022.

_________________________________

CIDA PEDROSA
VEREADORA DO RECIFE – PCdoB
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

JUSTIFICATIVA

Este Requerimento tem por objetivo conceder um Voto de Aplausos e
Congratulações ao Grupo Mulher Maravilha. O Grupo é uma ONG sem fins lucrativos, de

utilidade pública, com atuação no Recife e no Sertão do Pajeú/PE.

Foi fundado em 1975 no bairro de Nova Descoberta Recife, Pernambuco e

juridicamente constituído como associação civil sem fins lucrativos em 1986, tem caráter de

organização não governamental – ONG, de Utilidade Pública em todos os níveis, municipal,

estadual e federal. Tem atestado de registro no Conselho Nacional de Assistência Social e

se encontra em processo de revalidação do Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência Social.

A missão é lutar por justiça social através da promoção dos direitos humanos numa

perspectiva de gênero e etnia, pelo acesso à cidadania da população vítima de exclusão

social e empoderamento das mulheres para a construção de uma nova sociedade.

O Grupo Mulher Maravilha atua nas seguintes áreas:

● Direitos Humanos e Cidadania;

● Empoderamento das Mulheres;

● Prevenção à violência contra crianças e adolescentes;

● Capacitação profissional;

● Prevenção das DST/HIV/Aids; e

● Promoção da igualdade étnico racial.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos ilustres Pares para a aprovação desta

Proposição de grande relevância e alcance social.
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